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 LICITAÇÃO 004/19 – MODO DE DISPUTA FECHADA - 
PROCESSO SEI N° 7610.2019/0001488-8 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO E RE-
MOÇÃO DE ENTULHOS PARA BOTA FORA CREDENCIADO, 
EM ÁREA LOCALIZADA NA AV. JOÃO BATISTA CONTI CON-
FLUÊNCIA COM A RUA SERENATA DO ADEUS – CONJUNTO 
HABITACIONAL JOSÉ BONIFÁCIO, QUADRA 138, LOTES 09, 
10, 11 E 12 NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, NOS TERMOS 
DAS ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM ESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS.

ATA DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO - PROPOSTA 
COMERCIAL

Às 14h30 do dia 07 de outubro de 2019, reuniram-se, 
em sessão pública, na Rua Libero Badaró, 504 – 12° andar – 
sala123-B – SALA DE REUNIÃO IPÊ ROXO, São Paulo - Capital, 
os membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da 
COHAB-SP, devidamente designados pela Autoridade Supe-
rior por meio da Portaria n.° 009/2018, para prosseguimento 
dos trabalhos do procedimento em epígrafe, a fim de proce-
der ao julgamento e classificação das Propostas Comerciais 
apresentadas na presente licitação pelas empresas: ALABAS-
TRO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANEGEM; DBL CONSTRUÇÕES 
EIRELI;CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA; VERDE-
BIANCO ENGENHARIA EIRELI;DEMOLIDORA FBI LTDA – EPP; 
S.O.S. DEMOLIDORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EPP; CONTES-
TE ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA;CONSTRUTORA OHANA 
EIRELI; VR DEMOLIDORALTDA EPP. As Propostas Comerciais 
foram verificadas com base nos critérios estabelecidos no item 
20 – Dos Critérios de Julgamento e Classificação da Proposta 
Comercial – do Edital, e a Comissão deliberou por CLASSIFICAR, 
em ordem crescente de desconto:

1ª. S. O. S. DEMOLIDORA E TERRAPLENAGEM LTDA, ofer-
tando o desconto de 41,17 % (quarenta e um vírgula dezessete 
por cento) sobre o valor estimado da presente Licitação.

2ª. DEMOLIDORA FBI LTDA – EPP, ofertando o desconto 
de 41,00 (quarenta e um por cento) sobre o valor estimado da 
presente Licitação.

3ª. ALABASTRO CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA 
EPP ofertando o desconto de 35,00% (trinta e cinco por cento) 
sobre o valor estimado da presente Licitação.

4ª. CONSTRUTORA OHANA EIRELI ofertando o desconto 
de 33,12% (trinta e três vírgula doze por cento) sobre o valor 
estimado da presente Licitação.

5ª. VERDEBIANCO ENGENHARIA EIRELI ofertando o des-
conto de 31,96% (trinta e um vírgula noventa e seis por cento) 
sobre o valor estimado da presente Licitação.

6ª. VR DEMOLIDORA LTDA EPP ofertando o desconto de 
25,00% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado da 
presente Licitação.

7ª. DBL CONSTRUÇÕES EIRELI EPP ofertando o desconto de 
20,10% (vinte vírgula dez por cento) sobre o valor estimado da 
presente Licitação.

8ª. CONTESTE ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA ofertan-
do o desconto de 16,60% (dezesseis vírgula sessenta por cento) 
sobre o valor estimado da presente Licitação.

9ª. CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA ofer-
tando o desconto de 12,00% (doze por cento) sobre o valor 
estimado da presente Licitação.

O presente resultado foi obtido em consonância com os 
incisos I e II do parágrafo 3º do Artigo 56 da Lei Federal N° 
13.303/2016 e será divulgado mediante publicação no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, com a convocação da 
empresa S. O. S. DEMOLIDORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
classificada em primeiro lugar para a fase de NEGOCIAÇÃO DA 
PROPOSTA e APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILI-
TAÇÃO que ocorrerá em Sessão Pública, na data de 10 DE OU-
TUBRO DE 2019, às 10h:30m, na Rua Líbero Badaró, 504 – 12º 
andar – sala 222 – São Paulo – SP. Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 
por todos assinado.

Comissão Permanente de Licitação- COPEL
 LICITAÇÃO 06/19 – MODO DE DISPUTA FECHADO - 

PROCESSO SEI N° 7610.2019/0002127-2 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, FORNECIMENTO 
DE RECURSOS TECNOLÓGICOS E CONSULTORIA PARA A 
GESTÃO DE, APROXIMADAMENTE, 225.000 (DUZENTAS 
E VINTE E CINCO MIL) UNIDADES HABITACIONAIS COM 
CONTRATOS DE FINANCIAMENTO, ABRANGENDO CON-
TRATOS ATIVOS E INATIVOS, NOS TERMOS DAS ESPECI-
FICAÇÕES QUE INTEGRAM ESTE EDITAL, SEUS ANEXOS E 
APENSOS.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
DATA DE ABERTURA: 13 de DEZEMBRO de 2019 – 10h30.
Local para retirada do Edital:
O CD-R contendo o Edital e seus anexos poderá ser retirado 

na COPEL - Rua Líbero Badaró nº 504, 12º andar – sala 122, 
São Paulo, Centro - Capital, no horário das 9h às 16h30, me-
diante a entrega de 01 (um) CD-R sem uso.

- O Edital ainda poderá ser consultado por meio dos sites: 
http://www.cohab.sp.gov.br/ e http://e-negocioscidadesp.prefei-
tura.sp.gov.br/ sem prejuízo da retirada do material completo 
em CD-R no endereço acima.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 DESPACHO
À v i s t a  do  cons tan te  no  Proces so  SE I  n º 

7610.2019/0002950-8, AUTORIZO, a contratação de empresa 
especializada para elaboração de laudos de LTCAT – Laudo Téc-
nico das Condições Ambientais do Trabalho e PPRA – Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais, nas dependências da Cia., 
nos termos do inciso II, artigo 29 da Lei nº 13.303/2016. Em de-
corrência, emita-se a Nota de Empenho no valor de R$ 1.550,00 
(mil, quinhentos e cinquenta reais), em favor da empresa 
ENGEMED SAUDE OCUPACIONAL EIRELI, inscrita no CNPJ 
60.910.080/0001-44, onerando a dotação orçamentária nº 83.1
0.16.482.3002.2.611.3.3.90.39.00.09.

 DESPACHO
À v i s t a  do  cons tan te  no  Proces so  SE I  n º 

7610.2019/0002808-0, AUTORIZO, a aquisição de 05 (cinco) 
aparelhos de ar condicionados portáteis, frio, 12.000 BTU´s, 
220V, destinados à Companhia, nos termos do inciso II, artigo 
29 da Lei nº 13.303/2016. Em decorrência, emita-se a Nota de 
Empenho no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), em favor 
da empresa MARCOS DE SOUZA RIBEIRO 32868886809, 
inscrita no CNPJ 30.376.499/0001-05, onerando a dotação or-
çamentária nº 83.10.16.122.3024.2100.4.4.90.52.00.09

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CO–02.10/19
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09.001/19
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 30, CAPUT, DA LEI 

FEDERAL Nº 13.303/16.
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A
CNPJ Nº: 00.000.000/0001-91
PARECER JURÍDICO GJU-143/2019

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 1367/19
FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 079/19, celebrado 

com a empresa OCEANO PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA – 
EPP, CNPJ Nº 02.959.865/0001-05, para a prestação de serviços 
de elaboração de projeto, montagem, manutenção e desmon-
tagem de estande com mobiliário para participação no evento 
ARENA ANTP – Congresso Brasileiro de transportes e Trânsito 
2019, que será realizada no Transamérica Expo Center na Av. Dr. 
Mário Villas Boas Rodrigues, 387 – Santo Amaro – SP, obrigan-
do-se a CONTRATADA a executá-lo de acordo com a Proposta 
Comercial de 02/09/2019, pelo valor total de R$ 25.016,87 
(vinte e cinco mil dezesseis reais e oitenta e sete centavos) e 
prazos de entrega, desmontagem e retirada: de 21 a 27 de se-
tembro de 2019 às 17:00 hs, com base no artigo 29, inciso II da 
Lei Federal nº 13.303/16, artigo 130 II do Regulamento Interno 
de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET e artigo 12 
do Decreto Municipal nº 44.279/03, demais normas regulamen-
tares aplicáveis e alterações. Formalizado em 19/09/2019.

 AVISO
EXPEDIENTE Nº 1247/19
MODALIDADE: COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 49/19
OBJETO: FORNECIMENTO DE UM LOTE DE SACO PLÁS-

TICO PARA LIXO
JULGAMENTO: “MENOR PREÇO GLOBAL”
Encontra-se aberto a COTAÇÃO ELETRÔNICA acima men-

cionado, podendo os interessados obter a Descrição do objeto 
no site da Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP http://
www.e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, site da Compa-
nhia de Engenharia de Tráfego - CET http://www.cetsp.com.br e 
no site do Comprasnet www.comprasnet.gov.br.

A abertura da Sessão Pública da Cotação Eletrônica, ocor-
rerá a partir das 08h00 min do dia 08/10/2019 e encerrará às 
10h00 min do dia 10/10/2019 no site www.comprasnet.gov.br.

São Paulo 07 de outubro de 2019
Diretor Presidente

 AVISO
EXPEDIENTE Nº 1429/19
MODALIDADE: COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 51/2019
OBJETO: FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE 03 (TRÊS) 

PLACAS DE HONRA AO MÉRITO.
JULGAMENTO: “MENOR PREÇO TOTAL”
Encontra-se aberto a COTAÇÃO ELETRÔNICA acima men-

cionado, podendo os interessados obter a Memorial Descritivo 
no site da Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP http://
www.e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, site da Compa-
nhia de Engenharia de Tráfego - CET http://www.cetsp.com.br e 
no site do Comprasnet www.comprasnet.gov.br.

A abertura da Sessão Pública da Cotação Eletrônica, ocor-
rerá a partir das 08h00 min do dia 08/10/2019 e encerrará às 
15h30 min do dia 10/10/2019 no site www.comprasnet.gov.br.

São Paulo 07 de outubro de 2019.
Diretor Presidente

 FORMALIZAÇÃO DO PEDIDO DE COMPRA
EXPEDIENTE Nº 1244/19
Formalização do Pedido de Compra nº 35/19, cele-

brado com a empresa FERNANDA RAMOS CAMPOS DOS 
ANJOS –ME, inscrita no CNPJ sob o nº 33.408.537/0001-44, 
para o fornecimento de 60 latas de aguarrás, lata com 05 litros, 
pelo valor total de R$ 2.208,00 (Dois mil, duzentos e oito reais) 
e prazo de entrega de 10 dias, em conformidade com a cotação 
eletrônica nº 40/19, nos termos do disposto no Decreto Munici-
pal nº 44.279/03, na Lei Municipal nº 13.278/02 e Lei Federal nº 
13.303/16. Formalizado em 04/10/19.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 LICITAÇÃO 004/19 – MODO DE DISPUTA FECHADA - 

PROCESSO SEI N° 7610.2019/0001488-8 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO 
DE ENTULHOS PARA BOTA FORA CREDENCIADO, EM ÁREA 
LOCALIZADA NA AV. JOÃO BATISTA CONTI CONFLUÊNCIA 
COM A RUA SERENATA DO ADEUS – CONJUNTO 
HABITACIONAL JOSÉ BONIFÁCIO, QUADRA 138, LOTES 09, 10, 
11 E 12 NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DAS 
ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENEVELOPES - 
PROPOSTA COMERCIAL.

Às 10h30 do dia 03 de outubro de 2019, reuniram-se, em 
sessão pública, na Rua Libero Badaró, 504 – 12° andar – sa-
la123-B – SALA DE REUNIÃO IPÊ ROXO, São Paulo - Capital, os 
membros da Comissão Permanente de Licitação da COHAB-SP, 
devidamente designados pela Autoridade Superior por meio da 
Portaria n.° 009/2018, para abertura dos trabalhos do procedi-
mento licitatório em epígrafe, nos termos da publicação do Diá-
rio Oficial da Cidade de São Paulo - DOC de 11 de setembro de 
2019. No prazo previsto no Edital, apresentaram o ENVELOPE 
da PROPOSTA COMERCIAL as empresas:

1. ALABASTRO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANEGEM;
2. DBL CONSTRUÇÕES EIRELI;
3. CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA;
4. VERDEBIANCO ENGENHARIA EIRELI;
5. DEMOLIDORA FBI LTDA – EPP;
6. S.O.S. DEMOLIDORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EPP;
7. CONTESTE ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA;
8. CONSTRUTORA OHANA EIRELI;
9. VR DEMOLIDORALTDA EPP.
Iniciada a sessão, verificada a regularidade formal dos en-

velopes, a Comissão procedeu à abertura dos ENVELOPES das 
licitantes, rubricando o seu conteúdo.

Consigna-se que acompanharam a sessão os representan-
tes das empresas:

1. ALABASTRO CONSTRUÇÕES E TERRAPLANEGEM, Sr. 
LUCIANO BENEDITO.

2. VERDEBIANCO ENGENHARIA EIRELI, Sr. JOSÉ CARLOS 
PARENTE DE SOUZA.

3. DEMOLIDORA FBI LTDA – EPP, SR. LUCAS HIDEMITSU 
GOMES CORREIA.

4. S.O.S. DEMOLIDORA E TERRAPLANAGEM LTDA – EPP, 
SRA. CAROLINA BARROS DA SILVA.

5. CONTESTE ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA, SRA. 
BRUNA ALESSANDRA DA SILVA.

6. CONSTRUTORA OHANA EIRELI, Sr. LUCIANO DE MELO.
7. VR DEMOLIDORALTDA EPP, SR. BRUNO SOUSA BUENO.
Dada a palavra aos presentes, nada foi requerido ou im-

pugnado. Isto posto, o Presidente da Comissão deliberou pela 
suspensão dos trabalhos para análise dos documentos apre-
sentados. O resultado será divulgado mediante publicação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, com a convocação 
da licitante classificada em primeiro lugar para NEGOCIAÇÃO 
DA PROPOSTA APRESENTADA e APRESENTAÇÃO DA DOCU-
MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrado o presente ata que, lida e achada conforme, vai por 
todos assinada.

Comissão Permanente de Licitações – COPEL

ANEXO II
RELAÇÃO DE BENS, DIREITOS E SERVIÇOS
Itens Descrição
1. Mobiliário (bancos, cadeiras, mesas, lixeiras, bebedouros, 

paraciclos etc);
2. Materiais diversos para sistemas elétrico, hidráulico, 

sanitários , sistemas de som e imagem;
3. Reformas em edificações;
4. Reformas em equipamentos;
5. Paisagismo;
6. Serviços de manutenção civil e manejo/jardinagem;
7. Intervenções de microdrenagem (jardim de chuva, bio-

valetas, etc)
8. Captação e reutilização de águas pluviais;
9. Sistema de Tratamento de Efluentes;
10. Sistema de captação de energia solar;
11. Serviços de análise em exemplares arbóreos;
12. Equipamentos, bens de consumo e móveis em geral;
13. Plataforma de engajamento social;
14. Serviços de Design Gráfico, como projeto e implantação 

de comunicação visual;
15. Serviços de consultoria;
16. Plataformas de educação voltadas às questões relacio-

nadas a Pesquisa Científica e ao Meio Ambiente;
17. Pesquisas para desenvolvimento tecnológico.
Publique-se. Afixar cópia na entrada da Secretaria e 

na UMAPAZ.
 SEI 6027.2019/0007160-0
INTERESSADO: SVMA/CGPABI/IBIRAPUERA
ASSUNTO: Aquisição de 100 (cem) sacos de cimento Por-

tland, pela Ata de R.P. nº 025/SMSUB/COGEL/2019.
I – À vista dos elementos constantes no presente processo, 

RERRATIFICO o Despacho exarado no Diário Oficial da Cida-
de de São Paulo, em 03/10/2019, página 112, nos seguintes 
termos:

I.a – Onde constou: “No exercício das atribuições a mim 
conferidas por Lei, à vista dos elementos constantes do pre-
sente, com fundamento no artigo 15, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, regulamentada pelos Decretos nº 7.892/13 e 
8.250/14; na Lei Municipal n.º 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03 e no Decreto nº 56.144/15, AUTORIZO 
a aquisição, pela Ata de Registro de Preços nº 025/SMSUB/
COGEL/2019, cuja detentora é a empresa GUARANI INDUS-
TRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
49.269.236/0001-17, de 100 (cem) sacos de cimento Portland 
de 50kg cada, pelo valor individual de R$ 19,50 (dezenove reais 
e cinquenta centavos), e total de R$ 1.950,00 (mil novecentos 
e cinquenta reais), consoante SEIs 020571805 e 021257603”

I.b – Passa a constar: “No exercício das atribuições a 
mim conferidas por Lei, à vista dos elementos constantes do 
presente, com fundamento no artigo 15, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, regulamentada pelos Decretos nº 7.892/13 e 
8.250/14; na Lei Municipal n.º 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03 e no Decreto nº 56.144/15, AUTORIZO 
a aquisição, pela Ata de Registro de Preços nº 025/SMSUB/
COGEL/2019, cuja detentora é a empresa GUARANI INDUS-
TRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
45.817.467/0001-67, de 100 (cem) sacos de cimento Portland 
de 50kg cada, pelo valor individual de R$ 19,50 (dezenove reais 
e cinquenta centavos), e total de R$ 1.950,00 (mil novecentos 
e cinquenta reais), consoante SEIs 020571805 e 021257603”

II – Os demais itens ficam ratificados;

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/19/SIURB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6016.2019/0001715-0
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PARA 

RECONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO ENTRE EMEF 
ÁLVARES DE AZEVEDO E EMEI BRENNO FERRAZ, SITUADO NA 
RUA ALCAÇUZ 130 - SUB- VP.

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SIURB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL comunica aos interes-
sados na licitação em epígrafe que, após leitura das razões de 
inconformismos apresentada pela empresa ALMEIDA SAPATA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA constatou que referida 
empresa além de ter interposto Recurso Administrativo contra 
sua desclassificação no certame, também questionou a classi-
ficação das empresas: a) MAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.; b) DB CONSTRUÇÕES LTDA.; c) CONSTRUTORA 
LETTIERI CORDARO LTDA.; e d) ÉPURA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

Deste modo, fica rerratificado o Comunicado publicado no 
DOC de 05/10/2019, pág 103 – col. 03 para constar que: em-
presa ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
interpôs Recurso Administrativo contra sua desclassificação 
no certame (decisão adotada na Sessão de Julgamento das 
Propostas, cuja Ata foi publicada em 27/09/2019), bem como, 
questionou a classificação das empresas: a) M.A.S. CONS-
TRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.; b) DB CONSTRUÇÕES 
LTDA.; c) CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO LTDA.; e d) ÉPURA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Diante do recurso interposto, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para impugnação, limitada a discussão ao 
objeto recursal.

 AVISO DE ESCLARECIMENTOS
CONVITE Nº 007/19/SIURB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6010.2019/0001715-0
OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA E MELHORIAS NA QUA-

DRA DE ESPORTES DA EMEF DOM PAULO ROLIM LOUREIRO, 
RUA JOÃO NICARIO ELEUTERIO, Nº 374 - CIDADE NOVA SÃO 
MIGUEL. DRE MP - EMENDA PARLAMENTAR.

Seguem respostas aos questionamentos apresentados pela 
empresa CONSTRUTORA ZORCAM LTDA:

Em atenção ao disposto no item 3 do Edital do Con-
vite nº 007/19/SIURB, PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 
6010.2019/0001037-3, vimos diante da presente solicitar es-
clarecimentos sobre a comprovação da qualificação técnica de 
licitante, através da documentação do CRC correspondente a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017.

São elas:
1) É necessário cadastramento na Categoria: II – edifi-

cações, Grupo obras novas, E obras de reforma, OU obras de 
reforma?

2) Resposta: Conforme Aviso de Retificação do Edital (pu-
blicado em 04/10/2019, pág. 90, col. 01), é necessário o cadas-
tramento na Categoria II EDIFICAÇÕES, Subcategoria 1. OBRAS 
NOVAS – (QUALQUER GRUPO) OU Subcategoria 2.OBRAS DE 
REFORMA (QUALQUER GRUPO).

3) Quais são “todos os grupos” solicitados para obras de 
reforma?

Resposta: Prejudicado face à retificação do Edital.
4) Se a licitante possuir os atestados técnicos solicitados no 

edital, mesmo assim: precisa estar cadastrado em obras novas?
Resposta: Prejudicado face à retificação do Edital (exigên-

cia de atestados técnicos suprimida)

deste Edital, estará recebendo inscrições de pessoas físicas ou 
jurídicas que tenham interesse em celebrar parcerias referentes 
aos serviços listados no Anexo II, com o objetivo de viabilizar as 
melhorias no Planetário Municipal Prof. Acácio Riberi, situado à 
Rua John Speers, 137 – Parque do Carmo, Itaquera, São Paulo/
SP, CEP: 08265-040 e na sede da Coordenação de Educação 
Ambiental e Cultura de Paz – Universidade Aberta de Meio 
Ambiente e Cultura de Paz – UMAPAZ, situado à Av. Avenida IV 
Centenàrio, 1268 - Portão 7A - Parque Ibirapuera, Jardim Lusi-
tânia, São Paulo/SP, CEP:04030-000, em conformidade com as 
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I. DO OBJETO
1. O objeto deste edital é fomentar as parcerias através da 

doação e/ou comodato de bens móveis, serviços e/ou direitos 
ou de termos de cooperação visando a execução e manutenção 
de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas, conforme des-
crito no Anexo II, mediante apresentação de proposta.

1.1. O Poder Público poderá autorizar a inserção do nome 
do doador ou cooperante no objeto doado ou em material de 
divulgação, obedecidas as restrições legais aplicáveis ao caso 
concreto, em especial no que diz respeito ao uso de bens públi-
cos e à proteção da paisagem urbana.

1.2. O recebimento de bens, direitos ou serviços, através 
dos modelos de parcerias, deverá ser formalizado em processo 
administrativo eletrônico, dele constando, no mínimo, ficha de 
inscrição, nos moldes do Anexo I, proposta de doação, os docu-
mentos apresentados pelo parceiro e solicitados pela Comissão 
de Parcerias, o documento fiscal dos bens ofertados, a análise 
do órgão ou unidade de interesse, análise jurídica do órgão, 
o despacho da autoridade competente, o Termo de Doação/ 
Cooperação/Parceira/Comodato e certificação das publicações 
do despacho e do extrato do referido termo no Diário Oficial 
da Cidade.

1.3. Para os casos de bens móveis, caso o doador do bem 
não possua o documento fiscal de origem, este poderá ser subs-
tituído por declaração devidamente assinada pelo doador, da 
qual conste ser ele o proprietário legítimo do bem a ser doado, 
bem como a descrição detalhada do bem e seu valor estimado 
de mercado.

2. Os Termos serão disponibilizados, na íntegra, em campo 
próprio no site da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente.

II. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
Qualquer pessoa física, nacional ou estrangeira em situa-

ção regular no país, pessoa jurídica nacional, consórcio liderado 
por empresa nacional, grupo de empresas nacionais e/ou de 
pessoas físicas nacionais ou estrangeiras em situação regular 
no país, poderá se habilitar para os fins do presente edital de 
chamamento público, desde que apresentados os documentos 
exigidos e atendidas as demais normas legais e preconizadas 
neste edital.

III. DA INSCRIÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
1. As inscrições poderão ser feitas por meio eletrônico, 

através do e-mail svmaparcerias@prefeitura.sp.gov.br, mediante 
o envio em anexo dos seguintes documentos:

1.1. Tratando-se de pessoa física:
a) Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida;
b) Proposta contendo a descrição, características, quanti-

dade, período, bem como outras especificações que permitam 
a exata identificação dos bens, direitos ou serviços ofertados;

c) Cópia do R.G. e CPF, se pessoa física;
d) Documentos fiscais dos bens a serem doados ou declara-

ção do proponente atestando a propriedade legítima do objeto;
e) Declaração informando o valor estimado em mercado 

dos bens, direitos ou serviços ofertados em doação, caso não se 
possa aferir esse valor dos demais documentos apresentados.

1.2. Tratando-se de pessoa jurídica:
a) Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida;
b) Proposta contendo a descrição, características, quanti-

dade, período, bem como outras especificações que permitam 
a exata identificação dos bens, direitos ou serviços ofertados;

c) Cópia de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadas-
tral de Pessoa Jurídica;

d) Cópia do registro comercial, certidão simplificada ex-
pedida pela Junta Comercial do Estado, ato constitutivo e 
alterações subsequentes ou decreto de autorização para funcio-
namento, conforme o caso;

e) Cópia do R.G. e CPF do seu representante legal;
f) Documentos fiscais dos bens a serem doados ou declara-

ção do proponente atestando a propriedade legítima do objeto;
g) Declaração informando o valor estimado em mercado 

dos bens, direitos ou serviços ofertados em doação, caso não 
se possa aferir esse valor dos demais documentos apresentados

2. Todos os proponentes deverão apresentá-los para avalia-
ção da Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente, quando 
solicitado pela Comissão de Parcerias, órgão ou unidade de 
interesse.

3. No ato da formalização serão solicitados os demais 
documentos pertinentes, e, se for realizada por procurador do 
Proponente, deverá ser apresentado o respectivo instrumento 
de mandato (procuração) com poderes especiais para praticar 
tal ato jurídico, bem como cópias do R.G. e CPF do procurador.

4. Não serão aceitos documentos rasurados.
IV. DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO.
1. Serão indeferidas:
a) As inscrições que não atenderem aos termos do item 

II - Das Condições de Habilitação;
b) As inscrições que não apresentarem os documentos 

relacionados no subitem 1 do item III.
V. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.As inscrições objeto do presente Edital de Chamamento 

poderão ser apresentadas a qualquer tempo, até 31 de dezem-
bro de 2019.

2.As comunicações com o PROPONENTE serão realizadas, 
preferencialmente, por intermédio de mensagem endereçada ao 
correio eletrônico informado na FICHA DE INSCRIÇÃO.

3. Eventuais dúvidas ou solicitação de esclarecimentos 
complementares deverão ser encaminhados pelo e-mail svma-
parcerias@prefeitura.sp.gov.br.

4. Os casos omissos serão apreciados e decididos pela Co-
missão de Parcerias, na forma da legislação vigente.

PROCESSO Nº 6027.2019/0007967-8
ANEXOS AO EDITAL
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
DADOS DO PROPONENTE
NOME
RG/CNPJ
ENDEREÇO
N°
COMPLEMENTO
BAIRRO
CEP
MUNICÍPIO
UF
DDD TELEFONE
E-MAIL
E, por ser expressão da verdade, declaro que li o Edital 

de Chamamento Público nº 12/SVMA.G/2019, e concordo com 
todos os seus termos.

Local e data:
_____________________________________
Nome:
Cargo: RG/CPF:

p013824
Destacar
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§ 3º - Para a oferta do Ciclo de Aprofundamento, consi-
derando a organização das turmas e as necessidades identi-
ficadas, as aulas poderão ser realizadas também às segundas 
e quartas-feiras, considerando as áreas de ênfase escolhidas 
pelos estudantes;

§ 4º -: As aulas do curso acontecerão no Palácio Anchieta, 
edifício sede da Câmara Municipal de São Paulo ou, em caso 
excepcional, em outro local, definido oportunamente pela Dire-
toria da Escola do Parlamento.

Art. 4º. O Curso de Pós Graduação – Especialização “Legis-
lativo, Território e Gestão Democrática da Cidade” conferirá aos 
concluintes o certificado de Especialista em Legislativo, Territó-
rio e Gestão Democrática da Cidade; desde que comprovem o 
cumprimento das seguintes condições:

I – Aprovação, com êxito, em todas as disciplinas que com-
põem o percurso acadêmico proposto no Projeto Pedagógico 
do Curso;

II – Elaboração e Aprovação de Trabalho Final de Conclusão 
de Curso

III – Integralização de 60 horas de atividades acadêmicas 
complementares, na forma prevista no Projeto Pedagógico do 
Curso;

Art. 5º. O Ciclo Básico Comum está organizado em 180 ho-
ras de atividades acadêmicas e é composto por seis disciplinas, 
obrigatórias para todos os alunos:

I - Estrutura e Funcionamento do Estado Brasileiro pós-
1988

II - Teoria Política, Teoria da Democracia e Democracias 
Contemporâneas

III - Sistema Político, Partidário e Eleitoral no Brasil
IV - Território, Cidade, Participação Política e Dinâmicas 

Sociais
V - Estudos em Políticas Públicas: da Agenda à Avaliação
VI - Metodologia de Ensino e Pesquisa
Art. 6º. O Ciclo de Aprofundamento está organizado em 

180 horas de atividades acadêmicas e será ofertado em duas 
trilhas distintas de estudo, a saber:

I – Trilha A, com ênfase em estudos de Legislativo, Demo-
cracia e Participação Política na Cidade Contemporânea

II – Trilha B, com ênfase em estudos de Território, Gestão e 
Administração da Cidade Contemporânea

Parágrafo Único: Após a conclusão do Ciclo Básico Comum, 
os estudantes deverão eleger uma trilha de ênfase de estudos 
para completar seu percurso formativo no Ciclo de Aprofun-
damento

Art. 7
º. Cada uma das trilhas de estudo do Ciclo de Aprofunda-

mento será composta por seis disciplinas obrigatórias, conforme 
disposto no quadro abaixo:

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
ESCOLA DO PARLAMENTO
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM “LEGISLATIVO, TERRITÓ-

RIO E GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE”
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DO CORPO DISCENTE DA 

PRIMEIRA TURMA
A presente Norma regulamenta a seleção de alunos do 

Curso de Pós-Graduação – Especialização “Legislativo, Território 
e Gestão Democrática da Cidade”, ofertado pela Escola do 
Parlamento da Câmara Municipal de São Paulo, em parceria 
com a Escola Superior de Gestão e Contas Públicas Conselheiro 
Euripedes Sales, vinculada ao Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo.

1 – DO CURSO
Art. 1º. O Curso de Pós-Graduação – Especialização “Legis-

lativo, Território e Gestão Democrática da Cidade” é parte dos 
programas e ações desenvolvidos pela Escola do Parlamento 
com vistas à formação e capacitação de servidores públicos 
e de cidadãos em geral interessados em aprimorar, ampliar e 
aprofundar seus conhecimentos sobre as relações entre o Poder 
Legislativo, a participação democrática nos territórios, as políti-
cas públicas e a gestão democrática da Cidade.

Parágrafo Único: O Projeto Pedagógico do Curso de Es-
pecialização “Legislativo, Território e Gestão Democrática da 
Cidade” está disponível para consulta no site da Escola do 
Parlamento.

Art. 2º. O percurso acadêmico do Curso de Pós-Graduação 
– Especialização “Legislativo, Território e Gestão Democrática 
da Cidade” é composto por um Ciclo Básico Comum (CBC), com 
duração nove meses (três trimestres) e um Ciclo de Aprofunda-
mento, com duração de nove meses (três trimestres)

§ 1º. Respeitados os períodos de recesso acadêmicos de-
finidos no regimento escolar, a oferta do Ciclo Básico Comum 
e do Ciclo de Aprofundamento está prevista na seguinte con-
formidade:

I – Ciclo Básico Comum: Fevereiro/2.020 a Setembro/2.020;
II – Ciclo de Aprofundamento: Outubro/2.020 a Ju-

nho/2.021.
Art. 3º. O Curso de Pós-Graduação – Especialização “Legis-

lativo, Território e Gestão Democrática da Cidade” será ofertado 
no período noturno, com aulas duas vezes por semana, das 
19h00 às 22h00.

§ 1º - As aulas do Ciclo Básico Comum do curso de Pós-
-Graduação “Legislativo, Território e Gestão Democrática da 
Cidade” serão realizadas preferencialmente às terças e quintas-
-feiras;

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Eduardo Tuma

 GABINETE DO PRESIDENTE
 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1

 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 
PROCESSO LEGISLATIVO – SGP.12

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente convida o público interessado a participar da audiencia 
pública que esta Comissão realizará sobre a seguinte matéria:

- PL 513/2019 - Autor: Executivo - BRUNO COVAS - REVO-
GA PARCIALMENTE PLANOS DE MELHORAMENTOS VIÁRIOS 
APROVADOS PELAS LEIS Nº 13.860, DE 29 DE JUNHO DE 2004, 
E Nº 16.541, DE 8 DE SETEMBRO DE 2016, FIXANDO NOVOS 
ALINHAMENTOS, NAS SUBPREFEITURAS DE CASA VERDE/ CA-
CHOEIRINHA E MOOCA.

Data: 09/10/2019
Horário: 11:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER

Pauta da 15ª Audiência Pública do ano de 2019
Data: 09/10/2019.
Horário: 13h15
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita – 8º andar 

do Palácio Anchieta
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher 

convida o público interessado a participar de Audiência Pública 
que esta Comissão realizará tendo como pauta os seguintes 
projetos:

Projetos em 2ª Audiência Pública:
1) PL 267/2016 - Autor: Ver. REIS (PT) - DISPÕE A RESPEITO 

DO PROGRAMA DE VACINAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDU-
CAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

2) PL 417/2016 - Autor: Ver. NABIL BONDUKI (PT) - DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS BERÇÁRIOS E CRECHES 
PÚBLICAS E PRIVADAS DA CIDADE DE SÃO PAULO, DE ADOTAR 
O ARMAZENAMENTO E OFERECIMENTO DE LEITE MATERNO 
ORDENHADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3) PL 454/2017 - Autor: Ver. TONINHO PAIVA (PL) - DISPÕE 
SOBRE A INCLUSÃO DE GELEIA REAL NO PLANO DE INTRODU-
ÇÃO PROGRESSIVA DE ALIMENTOS ORGÂNICOS OU DE BASE 
AGROECOLÓGICA NA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DE QUE TRATA 
A LEI Nº 16.140, DE 17 DE MARÇO DE 2015, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

4) PL 155/2018 - Autor: Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB); 
Ver. CELSO JATENE (PL); Ver. CLAUDIO FONSECA (CIDADA-
NIA); Ver. SANDRA TADEU (DEM); Ver. REIS (PT); Ver. RICARDO 
NUNES (MDB); Ver. RINALDI DIGILIO (REPUBLICANOS); Ver. 
CAIO MIRANDA CARNEIRO (PSB); Ver. RUTE COSTA (PSD) - 
INSTITUI O PROGRAMA MULTIDISCIPLINAR DE ESTIMULAÇÃO 
ESSENCIAL, REABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO DA CRIANÇA COM 
DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA, SURDOCEGUEIRA E DEFICIÊNCIA 
VISUAL E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR CENTROS 
DE REFERÊNCIAS PARA INCLUSÃO SOCIAL E EDUCACIONAL 
DA CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA, SURDOCEGUEIRA 
E DEFICIÊNCIA VISUAL COM VISTAS À SUA OPERACIONALIZA-
ÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5) PL 177/2018 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) - FICA OBRI-
GATÓRIA A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VÍDEO EM BER-
ÇÁRIOS E UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA NEONATAL, 
LOCALIZADAS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE E 
MATERNIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

6) PL 182/2018 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) - DISPÕE 
SOBRE A VACINAÇÃO CONTRA A HEPATITE “A” PARA HOMENS 
E MULHERES QUE TRABALHAM DIRETAMENTE NA COLETA 
DE LIXO.

7) PL 207/2018 - Autor: Ver. SANDRA TADEU (DEM); Ver. 
RUTE COSTA (PSD) - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO PARA MATRÍ-
CULA DE CRIANÇAS NA REDE DE ENSINO NO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8) PL 327/2018 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB) - INS-
TITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE SAÚDE INTEGRAL DA 
POPULAÇÃO NEGRA DA CIDADE DE SÃO PAULO E Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

9) PL 382/2018 - Autor: Ver. RUTE COSTA (PSD) - DISPÕE 
SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE CURSOS PRÁTICOS E TEÓRI-
COS SOBRE MATERNIDADE PARA FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

10) PL 470/2018 - Autor: Ver. JAIR TATTO (PT) - DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO “CÓDIGO DE ALERTA DESAPARECIDOS” 
NOS SHOPPING CENTERS, HIPERMERCADOS, PARQUES DE 
DIVERSÃO, CENTROS DE EVENTOS E EXPOSIÇÕES, ESTÁDIOS 
E GINÁSIOS ESPORTIVOS, NA CIDADE DE SÃO PAULO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

11) PL 481/2018 - Autor: Ver. CLAUDIO FONSECA (CIDADA-
NIA) - INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO ÀS 
DOENÇAS PROFISSIONAIS NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente convida o público interessado a participar da audiencia 
pública que esta Comissão realizará sobre a seguinte matéria:

Para discutir o acordo de cooperação para construção de 
um boulevard de convivência junto ao complexo Cidade Ma-
tarazzo, nas imediações da Avenida Paulista, e seus impactos 
para a região.

Data: 11/10/2019
Horário: 11:00 h
Local: Salão Nobre Presidente João Brasil Vita - 8º andar

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente convida o público interessado a participar da audiencia 
pública que esta Comissão realizará sobre a seguinte matéria:

- PL 428/2019 - Autor: Executivo - BRUNO COVAS - APRO-
VA O PROJETO DE INTERVENÇÃO URBANA VILA LEOPOLDI-
NA-VILLA LOBOS, CRIA A ÁREA DE INTERVENÇÃO URBANA 
CORRESPONDENTE E ESTABELECE OBJETIVOS, DIRETRIZES, 
ESTRATÉGIAS E MECANISMOS PARA SUA IMPLANTAÇÃO.

Data: 15/10/2019
Horário: 19:00 h
Local: Igreja Batista Aviva Leopoldina - Av. Mofarrej, 1024 

- Vila Leopoldina

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente convida o público interessado a participar da audiencia 
pública que esta Comissão realizará sobre a seguinte matéria:

Audiência Pública da PPP da Habitação – Heliópolis, con-
forme requerimento URB nº 14/2019 de autoria do vereador 
Jose Police Neto, aprovado na reunião ordinária do dia 12 de 
junho pp. na Comissão de Politica Urbana, Metropolitana e 
Meio Ambiente.

Data: 22/10/2019
Horário: 19:00 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar

OBJETO: PRESTAÇÃO, POR PARTE DO BANCO, DOS SER-
VIÇOS DE PAGAMENTOS A FAVORECIDOS INDICADOS PELA 
CONTRATANTE, COMPREENDENDO PAGAMENTOS A FORNECE-
DORES, PAGAMENTOS DIVERSOS, LIQUIDAÇÃO ELETRÔNICA DE 
BOLETOS E GUIAS.

VALOR: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM CUSTO
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VALIDADE PELO PRAZO DE 

5 (CINCO) ANOS, CONTADOS DA DATA DE SUA CELEBRAÇÃO (7 
DE OUTUBRO DE 2019).

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 1601930500
Objeto: prestação de serviços de Implantação, Operação e 

Manutenção de Infraestrutura de Suporte Técnico, que envolve 
as atividades de Implantação de instalações provisórias; Apare-
lhamento das Instalações Provisórias e Permanentes, bem como 
a Fornecimento de Equipamentos de proteção e combate a 
incêndio, Linhas Telefônicas Fixas e Conexões de Dados em Alta 
Velocidade, necessários à realização das corridas automotivas 
do " 48ºGrande Prêmio do Brasil de Fórmula 1" (48 GP F1) e 
da "FIA WEC 6 horas de São Paulo 2020" (6H SP), conforme 
condições e especificações estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência, na proposta da Contratada e seus anexos, que são 
parte integrante do presente instrumento.

Contratada(o): CONSÓRCIO GL EVENTS F1/6HSP2019-2020
CNPJ: 78.954.286/0004-84
Valor: R$9.000.000,00
Prazo: 05 meses
Data:30/09/2019

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 AVISO DE CONVOCAÇÃO
A São Paulo Transporte S/A, após diversas tentativas in-

frutíferas de contato com o INSTITUTO ZAMBINI, CNPJ nº 
07.245.805/0001-44, por meio de telefonemas e envio de 
e-mails e cartas, CONVOCA o(s) representante(s) legal(is) do re-
ferido instituto a comparecer no prazo de cinco dias úteis a con-
tar da veiculação deste aviso no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, na Gerência de Contratações Administrativas, localizada 
na Rua Boa Vista, nº 236, 2º andar, Centro, São Paulo/ SP, para 
assinatura do termo de conclusão, encerramento e quitação do 
Contrato nº 2017/0301-01-00.

O não atendimento a presente convocação caracterizará 
o desinteresse do INSTITUTO ZAMBINI em formalizar o ins-
trumento em epígrafe e, consequentemente, a concessão de 
quitação tácita, por parte do instituto em relação às obrigações 
contratuais da SPTrans, além da concordância com o encerra-
mento e conclusão do Contrato nº 2017/0301-01-00.

Em 3 de outubro de 2019.
ELIETH MARIA C. MOREIRA BITTAR
Gerente de Desenvolvimento de Recursos Humanos

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TC: 011017/2019
Interessados: TCMSP/TELEFONICA BRASIL S.A.
Objeto: Aquisição de Solução, em Alta Disponibilidade, de 

FIREWALL UTM/NGFW do tipo Appliance, com Fonte Redun-
dante e Cluster, incluindo Hardware, Software, Banco de Horas, 
Vouchers de Treinamento, Serviços de Instalação, Configuração 
e Suporte Técnico 24x7.

DESPACHO: Tendo em vista os elementos de instrução 
constantes dos autos, notadamente as manifestações da Sub-
secretaria Administrativa e da Secretaria Geral, que acolho 
como razões de decidir: I – HOMOLOGO, com fundamento 
no artigo 16, inciso IX, da Lei Municipal nº 13.278/2002 e 
no artigo 3º, inciso VI, do Decreto Municipal nº 46.662/2005, 
observadas as disposições das Leis Federais nº 8.666/1993 e 
nº 10.520/2002, subsidiariamente e no que couber, para que 
produza os efeitos legais, o Pregão Eletrônico nº 18/2019 – 
Ampla Concorrência, para a aquisição de solução, em alta 
disponibilidade, de FIREWALL UTM/NGFW do tipo appliance, 
com fonte redundante e cluster, incluindo hardware, sof-
tware, banco de horas, vouchers de treinamento, serviços 
de instalação, configuração e suporte técnico 24x7, pelo 
período de 36 (trinta e seis) meses, conforme decisão da 
Comissão de Licitações nº 02 que ADJUDICOU o objeto 
do Certame à empresa TELEFONICA BRASIL S.A. (CNPJ nº 
02.558.157/0001-62), pelo valor de R$380.049,99 (trezen-
tos e oitenta mil, quarenta e nove reais e noventa e nove 
centavos). A presente despesa deverá onerar as dotações 
77.10.01.032.3014.2818.4490.52 – Equipamentos e Material 
Permanente e 10.10.01.032.3024.2818.3390.40 – Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

   PROCESSO DE COMPRAS N° 0321/18 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO - N°044/19

OBJETO: Contratação de Empresa especializada em estru-
turas para montagem e desmontagem de tendas, sob o regime 
de empreitada por preço unitário, para prestação de serviços 
de montagem de coberturas em Tendas de 5,0 x 5,0 metros 
sem piso, compreendendo também os respectivos serviços de 
transporte, instalação e desmontagem para atendimento par-
celado a diversos eventos por um período de 12 (doze) meses, 
prorrogáveis por iguais ou menores períodos, conforme bases, 
especificações e condições do Edital e seus Anexos.

Comunicamos que em 07/10/2019, o Sr. Diretor Adminis-
trativo Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo 
Turismo S.A. CONHECEU a Impugnação ao Edital apresentada 
pela empresa Lok Pirâmide Ltda. - EPP, e no mérito NEGOU-
-LHE ACOLHIMENTO. Dessa forma, permanece inalterada a 
data limite para acolhimento de propostas e a data da sessão 
pública de lances.

Ênfase em Legislativo, Democracia e 
Participação Política na Cidade Contemporânea 

Ênfase em Território, Gestão e Administração 
da Cidade Contemporânea 

Poder Legislativo e Políticas Públicas na Cidade Poder Legislativo e Políticas Públicas na Cidade 
Processo Legislativo Local e Participação Popular 
na Cidade 

O município na federação brasileira: Desafios e 
Perspectivas 

Democracia e Participação Política Conectada: 
Tecnologia e Transparência no Parlamento 

Planejamento Urbano, Meio Ambiente, Questões 
Metropolitanas e Território da Cidade 

Movimentos Sociais, Dinâmicas de Representação 
e Política Local 

A Cidade Contemporânea: Politicas Públicas de 
Cultura, Esporte, Lazer e Economia Criativa 

Democratizar a Democracia: Experiências de 
Democracia Participativa e Direta nas cidades 

A Cidade Contemporânea e as políticas públicas da 
área social: educação, saúde e assistência social 

Mobilização Social e Educação Política para a 
Democracia e para a Cidadania 

Vulnerabilidades e Desigualdades na Cidade 
Contemporânea: Políticas para minorias e 
segmentos em risco 

 

2 – DO PROCESSO SELETIVO
2.1 – DAS ETAPAS E CRITÉRIOS
Art. 8º. O Processo Seletivo de ingresso no corpo discente do curso de Pós-Graduação em Legislativo, Território e Gestão Demo-

crática da Cidade é restrito aos interessados que comprovem a conclusão de curso superior (bacharelado, licenciatura ou tecnólogo) 
até o dia 31 de janeiro de 2019, nos termos da legislação brasileira vigente.

Art. 9º. O Processo Seletivo de ingresso no corpo discente do curso será organizado de forma a diferenciar os candidatos em 
duas categorias:

I – Categoria de servidores públicos, com vínculo empregatício atual na administração direta, indireta ou fundacional; em nível 
municipal, estadual ou federal, para a qual serão reservadas 60% das vagas disponíveis (36 vagas)

II – Categoria de cidadãos brasileiros ou naturalizados que não possuem vínculo empregatício com a administração pública 
direta, indireta e fundacional, para a qual serão reservadas 40% das vagas disponíveis (54 vagas)

Art. 10º. O Processo Seletivo de ingresso no corpo discente do curso de Pós-Graduação em Legislativo, Território e Gestão 
Democrática da Cidade será realizado em duas etapas:

I – Avaliação de conhecimentos em forma de prova objetiva de múltipla escolha
II – Avaliação de conhecimentos em forma de prova discursiva de redação
Parágrafo único: Ambas as provas do Processo Seletivo de ingresso acontecerão no dia 07 de dezembro de 2019, das 8h30 às 

12h30, em local a ser oportunamente comunicado aos candidatos inscritos.
Art. 11. A prova objetiva de múltipla escolha será composta por 30 (trinta) questões, obedecendo a seguinte composição:
I – 20 (vinte) questões de leitura, interpretação de textos e conhecimentos em língua portuguesa, conforme conteúdo progra-

mático descrito no anexo I desta norma.
II – 10 (dez) questões versando sobre noções de direito constitucional e administrativo, conforme conteúdo programático 

descrito no anexo I desta norma.
Parágrafo único: A Escola do Parlamento disponbilizará em seu site, para apoio aos candidatos, material com a seleção de 

textos legais de referência para as questões de noções de direito constitucional e administrativo.
Artigo 12. Para a correção da prova objetiva de múltipla escolha, serão considerados os seguintes parâmetros:
I - Para cada resposta correta da área de leitura, interpretação de textos e conhecimentos em língua portuguesa serão atribuí-

dos 4,0 (quatro) pontos, podendo o candidato integralizar até 80 pontos.
II - Para cada resposta correta da área de noções de direito constitucional e administrativo serão atribuídos 2,0 (dois) pontos, 

podendo o candidato integralizar até 20 pontos.
III - O total de pontos da primeira etapa do processo seletivo será a soma dos pontos das duas áreas.
IV. Será considerado aprovado na primeira etapa e habilitado para a segunda etapa o candidato que cumprir as seguintes 

exigências, cumulativamente:
a) Alcançar, no mínimo, 50 pontos no cômputo total das questões respondidas
b) Não zerar a pontuação em nenhuma das duas provas.
Art. 13. Os candidatos que cumprirem as exigências de habilitação para a segunda etapa serão classificados em ordem decres-

cente de pontuação em cada uma das duas categorias.
§ 1º. Na categoria de servidores públicos serão habilitados para a segunda etapa os 60 (sessenta) candidatos melhor classifi-

cados na primeira etapa.
§ 2º. Na categoria de não servidores públicos serão habilitados para a segunda etapa os 90 (noventa) candidatos melhor 

classificados na primeira etapa
Art. 14. A prova discursiva de redação exigirá do candidato a produção de um texto dissertativo, com no mínimo 20 e no 

máximo 30 linhas.
Art. 15. A avaliação da prova discursiva de redação será feita por banca de correção externa com o objetivo avaliar as seguin-

tes capacidades do candidato:
I – Compreensão da proposta de redação e mobilização adequada do tema proposto
II - Textualidade: coesão e coerência na produção escrita
III – Domínio da norma padrão da Língua Portuguesa e das características do texto argumentativo
Art. 16. Ao final da correção da prova discursiva, será atribuída uma nota de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, composta da seguinte 

maneira:

Capacidade Avaliada Gradiente de Pontuação 
Compreensão da proposta de redação e mobilização adequada 
do tema proposto 

0 a 30 pontos 

Textualidade: coesão e coerência na produção escrita 0 a 30 pontos 
Domínio da norma padrão da Língua Portuguesa e das 
características do texto argumentativo 

0 a 40 pontos 
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